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com a empresa FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO – ENA, 
nos autos do processo sGp-e: psFs 3004/2025. são Francisco 
do sul, 17 de dezembro de 2025. diretor presidente - Cleverton 
Elias Vieira e diretor de administração e Finanças - Lindomar 
de Souza Dutra.

Cod. mat.: 1147315

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0217/2025 de 19/12/2025,
o diretor presidente e o diretor operações e logística, com base 
na atribuição de competência, delegada pelo Estatuto social da 
sCpar porto de são Francisco do sul s.a., resolvem DESIG-
NAR o senhor Joni Maer Penteado Hara, CpF: ***.135.849-**, 
como Gestor e os senhores Valdemar Domingues Penteado 
Junior, matrícula nº 040.511-6 e Ana Paula Athanázio, matrícula 
nº 304.537-4-02, como Fiscais do Contrato CT 0119/2025, cele-
brado com a empresa MARTIN SPROCKET & GEAR BRASIL 
ENGRENAGENS LTDA., nos autos do processo sGp-e psFs: 
2835/2025. são Francisco do sul, 19 de dezembro de 2025. dire-
tor presidente - Cleverton Elias Vieira e diretor de operações e 
logística - Guilherme Custódio de Medeiros.
.

Cod. mat.: 1147316

SCGAS – COMPANHIA DE GÁS DE 
SANTA CATARINA
a Companhia de Gás de santa Catarina vem publicar as tabelas de 
tarifas e margens disponíveis ao mercado industrial (TG1, TG2 e 
TG3), comercial (TGC), residencial (TGr), veicular (TG4), segmento 
GnC/Gnl (TG5), Frotista (TG6), Termoelétrico Cativo, Termoelétrico 
livre (TUsdt), Geração distribuída (TGG), matéria prima (Tmp) e 
mercado livre (TUsd), conforme autorizado pela resolução arEsC 
nº 337 de 29 de maio de 2025, nota Técnica arEsC nº 017/2025 
e resolução arEsC nº 377 de dezembro de 2025.
Tarifas vigentes a partir de 01/01/2026, para gás natural industrial.

amarEla TG1
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa de Consumo diário
(m³/dia)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 5 1,9393 3,1122 1,2739 6,3254

6 a 10 1,9393 1,9723 0,9865 4,8981

11 a 70 1,9393 1,8764 0,9623 4,7780

71 a 1.000 1,9393 0,8271 0,6977 3,4641

1.001 a 5.000 1,9393 0,7476 0,6776 3,3645

5.001 a 10.000 1,9393 0,7223 0,6712 3,3328

10.001 a 25.000 1,9393 0,6387 0,6501 3,2281

25.001 a 50.000 1,9393 0,5818 0,6358 3,1569

50.001 a 100.000 1,9393 0,5110 0,6179 3,0682

100.001 a 150.000 1,9393 0,3436 0,5757 2,8586

150.001 a 200.000 1,9393 0,3229 0,5705 2,8327

maior que 200.000 1,9393 0,3060 0,5662 2,8115

Tributos: iCms 12% e pis/CoFins 9,25%.

azUl TG2
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa de Consumo diário
(m³/dia)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 5 1,9393 3,1122 1,2739 6,3254

6 a 10 1,9393 1,9723 0,9865 4,8981

11 a 70 1,9393 1,8764 0,9623 4,7780

71 a 1.000 1,9393 0,8271 0,6977 3,4641

1.001 a 5.000 1,9393 1,0865 0,7631 3,7889

5.001 a 10.000 1,9393 1,1154 0,7704 3,8251

10.001 a 25.000 1,9393 1,0227 0,7470 3,7090

25.001 a 50.000 1,9393 0,9692 0,7335 3,6420

50.001 a 100.000 1,9393 0,8984 0,7156 3,5533

100.001 a 150.000 1,9393 0,7192 0,6705 3,3290

150.001 a 200.000 1,9393 0,7100 0,6681 3,3174

maior que 200.000 1,9393 0,7004 0,6657 3,3054

Tributos: iCms 12% e pis/CoFins 9,25%.

VErdE TG3
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa de Consumo diário
(m³/dia)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 5 1,9393 2,6073 1,1466 5,6932

6 a 10 1,9393 1,4377 0,8517 4,2287

11 a 70 1,9393 1,3377 0,8264 4,1034

71 a 1.000 1,9393 0,1397 0,5243 2,6033

1.001 a 5.000 1,9393 0,4074 0,5918 2,9385

5.001 a 10.000 1,9393 0,4157 0,5939 2,9489

10.001 a 25.000 1,9393 0,3683 0,5820 2,8896

25.001 a 50.000 1,9393 0,3259 0,5713 2,8365

50.001 a 100.000 1,9393 0,2730 0,5579 2,7702

100.001 a 150.000 1,9393 0,1244 0,5204 2,5841

150.001 a 200.000 1,9393 0,1153 0,5182 2,5728

maior que 200.000 1,9393 0,1153 0,5182 2,5728

demanda Fixa 0,6517 0,1644 0,8161

sobredemanda 1,5396 0,3883 1,9279

Tributos: iCms 12% e pis/CoFins 9,25%.
Tarifa TG4 vigente a partir de 01/01/2026, para gás natural veicular.

TG4 – GÁs naTUral 
VEiCUlar

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa Única (r$/m³) 1,9393 0,4304 0,5976 2,9673

iCms 12% e pis/CoFins 9,25%, não inclui iCms-sT (mVa ou 
pmpF).
Tarifas TGC vigentes a partir de 01/01/2026, para gás natural comercial.

TGC – ComErCial
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa de Consumo mensal 
(m³/mês)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 150 1,9393 2,9200 1,5920 6,4513

151 a 300 1,9393 2,3100 1,3922 5,6415

301 a 2.100 1,9393 2,2028 1,3571 5,4992

maior que 2.100 1,9393 0,9464 0,9454 3,8311

Tributos: iCms 17% e pis/CoFins 9,25 %.
Tarifas TGC vigentes a partir de 01/01/2026, para gás natural comercial.

TGC – ComErCial
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa de Consumo mensal 
(m³/mês)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 150 1,9393 2,9200 1,2255 6,0848

151 a 300 1,9393 2,3100 1,0716 5,3209

301 a 2.100 1,9393 2,2028 1,0446 5,1867

maior que 2.100 1,9393 0,9464 0,7277 3,6134

Tributos: iCms 12% e pis/CoFins 9,25%.
Tarifa TGr vigente a partir de 01/01/2026, para gás natural resi-
dencial (medição coletiva).

TGr - rEsidEnCial pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa Única (r$/m³) 1,9393 2,9200 1,5920 6,4513

Tributos: iCms 17% e pis/CoFins 9,25%.
Tarifa TG5 – segmento GnC/Gnl vigente a partir de 01/01/2026 
conforme resolução arEsC nº 273.

TG5 – GnC/Gnl pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa Única (r$/m³) 1,9393 0,2582 0,5542 2,7517

Tributos: iCms 12% e pis/CoFins 9,25%.
Tarifa TG6 – segmento Frotista vigente a partir de 01/01/2026 
conforme resolução arEsC nº 289.

TG6 – Frotista pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa Única (r$/m³) 1,9393 0,2582 0,5542 2,7517

Tributos: iCms 12% e pis/CoFins 9,25%, não inclui iCms-sT 
(mVa ou pmpF).
margem do Usuário livre do segmento Termoelétrico TUsdt (re-
solução arEsC nº 271), vigente a partir de 01/01/2026, (Geração 
de Energia Elétrica por produtor independente de Energia – piE).

segmento Termoelétrico livre 
(unidades a partir de 20 mW 

instalados). 

margem bruta (r$/m³) “ex- 
tributos”

Faixa de movimentação diária 
- (m³/dia)

Faturamento em “cascata”

TUsdt
(r$/m³)

0 a 150.000 0,0936

150.001 a 600.000 0,0703

acima de 600.000 0,0468

margem do segmento Termoelétrico - UsUÁrio CaTiVo (não livre) 
conforme resolução arEsC nº 054/2015, 065/2016 e posteriores, 
vigente a partir de 01/01/2026.

segmento Termoelétrico 
Cativo* (unidades a partir de 

20 mW instalados).

margem bruta (r$/m³) - “ex- 
tributos” – Geração de Energia 
Elétrica por produtor indepen-

dente de Energia – piE - fatura-
mento diário (m³/dia)

Faixa Única (m³/mês) 0,0936 (r$/m³)

*as tarifas do segmento Termoelétrico para UsUÁrio CaTiVo (não 
livre) são compostas pela parcela da “margem bruta” acrescida da 

“parcela do Gás” + “Tributos”. a parcela do Gás “sem tributos" será 

atualizada periodicamente conforme previsto nos contratos com os 

clientes, com a adição de uma “parcela de ajuste” quando for o caso.

Tabela de tarifas do segmento de Geração distribuída*, vigente 

a partir de 01/01/2026 (conforme a revisão da resolução arEsC 

nº 073, art. 3º).

TGG – industrial
(faturamento “por 

faixa”)
pV+pr

margem bruta
("ex-tributos")

Tributos
Tarifa 
bruta

Faixa de Consumo 
diário (m³/dia)

(r$/m³) (r$/m³) (r$/m³) (r$/m³)

0 a 10.000 1,9393 0,3867 0,5866 2,9126

10.001 a 90.000 1,9393 0,2375 0,5490 2,7258

90.001 a 200.000 1,9393 0,1887 0,5367 2,6647

maior que 200.000 1,9393 0,1887 0,5367 2,6647

Tributos: iCms 12% e pis/CoFins 9,25%.

TGG – Comercial
(faturamento “por 

faixa”)
pV+pr

margem bruta 
("ex-tributos")

Tributos
Tarifa 
bruta

Faixa de Consumo 
(m³/mês)

(r$/m³) (r$/m³) (r$/m³) (r$/m³)

única 1,9393 0,3867 0,7621 3,0881

Tributos: iCms 17% e pis/CoFins 9,25%.

Tabela de tarifas do segmento de matéria prima*, vigente a partir 

de 01/01/2026 (conforme a revisão da resolução arEsC nº 073, 

art. 3º).

Tmp – industrial
(faturamento “em 

cascata”)
pV+pr

margem bruta
("ex-tributos")

Tributos
Tarifa 
bruta

Faixa de Consumo 
diário (m³/dia)

(r$/m³) (r$/m³) (r$/m³) (r$/m³)

0 a 10.000 1,9393 0,3867 0,5866 2,9126

10.001 a 90.000 1,9393 0,2952 0,5635 2,7980

90.001 a 200.000 1,9393 0,2344 0,5482 2,7219

maior que 200.000 1,9393 0,2344 0,5482 2,7219

Tributos: iCms 12% e pis/CoFins 9,25%.

Tabela TUsd – mercado livre (res. arEsC nº 185), vigente a 

partir de 01/01/2026.

Faixa de movimentação diária 
(m³/dia)

TUsd (r$/m³) (faturamento 
em “cascata")

0 a 10.000 0,7356

10.001 a 25.000 0,6226

25.001 a 50.000 0,5653

50.001 a 100.000 0,5044

100.001 a 150.000 0,3339

150.001 a 200.000 0,3127

acima de 200.000 0,2953

Faturamento progressivo em cada faixa de consumo conforme 

média de retirada diária ("em cascata"). Valores da TUsd (mEr-

Cado liVrE), TUsdt (UsUÁrio liVrE TErmoElÉTriCo) e 

margem do Termoelétrico (UsUÁrio TErmoElÉTriCo CaTiVo) 

("ex-tributos"), sobre estes valores incidirão tributos sobre o serviço 

e outros que vierem a ser necessários conforme legislação e con-

dições comerciais. as tabelas TUsd (mErCado liVrE: res. nº 

185) não incluem a parcela de redes locais prevista na resolução 

arEsC nº 136, caso venha a ser definida, o valor desta parcela 

deverá ser adicionado a cada faixa de consumo na tabela TUsd 

e a parcela do custo do gás e transporte dos demais segmentos 

afetados.

Conforme previsto na resolução arEsC n° 123 de 2019, a tabe-

la do segmento atomizadores na indústria Cerâmica vigorou até 

31/03/2020, portanto não está mais sendo publicada.

Condições Gerais: poder Calorífico de referência (pCr) de 9.400 

kcal/m³; pressão de 1.033 kgf/cm² e temperatura de 20ºC. pis/

ConFins e iCms, sujeito a alterações em caso de alteração da 

legislação. Condições de acordo com a política comercial e con-

tratos. pV - “ex-tributos”: (Gás + Transporte). pr - “ex-tributos”, 

parcela de recuperação definida conforme resolução arEsC nº 

073_rev. otmar Josef müller - diretor presidente.

Cod. mat.: 1147509


